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Ed. n.º 1875 - Sexta-Feira - 10 de Outubro de 2025
Jornal
Oficial

Município de Rio das Ostras
Poderes Executivo e Legislativo

Municipal efetivo e estável para outro Órgão Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros 
Municípios, ou, ainda, entre Órgãos da Administração Municipal direta e indireta, para fim determinado e 
por prazo certo,

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, a contar de 03/10/2025, a cessão do servidor CARLOS EDUARDO BARBOSA, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula nº 15454-7, para a Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

Art. 2º Receber o servidor CARLOS EDUARDO BARBOSA, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 15454-7.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1105, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Rescinde Contrato Temporário de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a contar da data da publicação, o contrato temporário de trabalho das servidoras 
relacionadas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1105, de 10 de outubro de 2025)

RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|PROC. ADM
Martha de Oliveira Gonzaga|32222-9|Professor I – 30 Horas|41853/2025
Maria Helena Correia Vieira| 32663-1|Professor II – Inglês|42205/2025

PORTARIA GAB Nº 1106, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Designação de Servidor como Responsável pela Fiscalização de Contrato.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 42124/2025,	

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a contar de 07 de outubro de 2025, os servidores JUANEI DE OLIVEIRA GOMES, Gerente 
de Departamento e Suprimentos, matrícula nº 9624-5; RICARDO ROCHA ROBAINA, Agente Administrativo/
Assessor de Planejamento e Controle, matrícula nº 4557-8; e LANUSSE DA SILVA GOMES, Assistente I, 
matrícula nº 21166-4, como responsáveis pela Fiscalização do Contrato nº 052/2025, oriundo do Processo 
Administrativo nº 28708/2025, cujo objeto é a contratação de serviço de locação de equipamentos para 
execução de coleta mecanizada e transporte de resíduos de construção civil, coleta e transporte de móveis 
e inservíveis, bem como a coleta e transporte de galhadas, podas e restos de árvores, em todo o Município 
de Rio das Ostras/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1107, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
e considerando o Processo Administrativo nº 42204/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora MAXSIMONE GOMES TAVARES, Professor I, matrícula nº 10699-2, para 
responder interinamente pela Creche Escola Municipal Maria Rosa Ribeiro Pinheiro – Tia Didi, no período 
de 13 a 19 de outubro de 2025, tendo em vista o período de Férias da Diretora GILMA DA ROCHA FARIAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 1108, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Nomeia para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 34713/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e 
classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 01/2020, para os cargos ali 
mencionados, previstos no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme 
Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo IV.

Art. 5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para mais esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio dos telefones (22) 
2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1108, de 10 de outubro de 2025)

NOMEAR
EDITAL Nº 01/2020
ENGENHEIRO AMBIENTAL
CLASS.|NOME|CPF
1|LUDMILA CARDOSO MAIA|xxx.798.xxx-09

ANALISTA AMBIENTAL
CLASS.|NOME|CPF
1|LEONARDO DE MAGALHÃES|xxx.944.xxx-00

ANEXO II
(referente aos arts. 2º e 5º da Portaria GAB nº 1108, de 10 de outubro de 2025)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 
24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
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Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III
(referente ao art. 3º da Portaria GAB nº 1108, de 10 de outubro de 2025)

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral  - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO IV
(referente ao art. 4º da Portaria GAB nº 1108, de 10 de outubro de 2025)

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no 
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone/WhatsApp 22 - 2771-1441, 
ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames 
exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA GAB Nº 1109, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores como responsáveis pela fiscalização e gerenciamento de contratos da Secretaria 
Municipal de Administração Pública - SEMAD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 42110/2025,	

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, como responsáveis pela 
fiscalização e gerenciamentos dos contratos em referência. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 1109, de 10 de outubro de 2025) 

SERVIDOR|CARGO|MATRÍCULA|EMPRESA|CONTRATO|PROC. DE EMPENHAMENTO|DESCRIÇÃO 
Rejane Tavares da Silva|Assistente I|21755-7|ACM Empreendimentos e Serviços Ltda|41/2025| 
32005/2025|Material de Limpeza e Higiene
Rejane Tavares da Silva|Assistente I|21755-7|Marka Carioca Eirelli ME|49/2025|32012/2025|Material 
de Limpeza e Higiene
Débora Aranha da Costa Soares|Auxiliar Administrativo|10810-3|Pinball Comércio de Materiais e Serviços 
Ltda|50/2025|32009/2025|Material de Limpeza e Higiene

PORTARIA GAB Nº 1110, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Cria Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária de 
Entrevistadores Sociais e Designa Servidores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 42077/2025,	

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratação Temporária 
de 27 (vinte e sete) Entrevistadores Sociais para a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

Art. 2º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, para compor a Comissão de 
que trata o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO
(referente ao art. 2º da Portaria GAB nº 1110, de 10 de outubro de 2025) 

NOME|MATRÍCULA|CARGO
Elizabeth Bousquet Schott|21352-7|Assessor Administrativo
Alexandre Barroso Figueiredo|8726-2|Assessor Técnico II
Raquel Pinheiro da Rosa|2038-9|Agente Administrativo
Fabiano Ramos Rodrigues Costa|11239-9|Coordenador do FMAS
Nicolle Silva dos Santos|11392-1|Agente Administrativo
Pablo Dias de Souza Rosa|21631-3|Assistente
Sandy Regly Linhares|21594-5|Assistente II
Millena Silva Crispino|21594-5|Coordenador
Darcilia Leite Arrais|4208-5|Agente Administrativo
Camila Lopes da Silva|19.990-7|Orientador Social
Élila Marvila de Oliveira|4703-1|Agente Administrativo

ERRATA DA PORTARIA 0044/2025
(Publicada no Jornal Oficial, Edição nº 1779, 15 de janeiro de 2025)

ONDE-SE-LÊ: 
149.xxx.xxx-39|Kevin Araújo Azevedo|Coordenador - DAS3, à disposição da SEMUSA, a contar de 
06.01.2025|GAB

LEIA-SE: 
149.xxx.xxx-39|Kelvin Araújo Azevedo|Coordenador - DAS3, à disposição da SEMUSA, a contar de 
06.01.2025|GAB

PORTARIA SEMAD Nº 0676, DE  10 DE OUTUBRO DE 2025

Concede Licença para Desempenho de Mandato Classista.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015, e considerando o Processo Administrativo nº 42083/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Desempenho de Mandato Classista para o Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Rio das Ostras – SINDSERV-RO, nos termos do art. 109 da Lei Complementar nº 0066/2019, 
ao servidor RAFAEL FREITAS BRANDOLT, matrícula nº 22295-0, Analista Processual, com lotação na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para o quadriênio 2025/2028, a contar da 
publicação até 31/12/2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA SEMAD Nº 0677, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Concede licença-paternidade.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 0066/2019, licença-paternidade aos 
servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 10 de outubro de 2025.

NELITO SENRA ESTERQUE
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO 
(referente ao art. 1º da Portaria SEMAD nº 0677, de 10 de outubro de 2025)

LICENÇA-PATERNIDADE
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|PERÍODO|PROC. ADM.
Kevin Luiz Lobo Pereira Duarte|16022-9|Professor II - Matemática|SEMEDE|14/09/2025 a 13/10/2025| 
38802/2025
Fabio Henrique Lima Costa|16029-6|Professor II - Geografia|SEMEDE|17/09/2025 a 16/10/2025| 
39196/2025
Luiz Fellipe Fortunato Tofano|18792-5|Monitor de Transporte Escolar|SEMEDE|21/09/2025 a 
20/10/2025| 39640/2025
Gabriel Oliveira Bousquet|20393-9|Médico Radiologista II|SEMUSA|25/09/2025 a 24/10/2025| 
39688/2025


